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RESOLVE: 

  

Art. 1º – CHAMAR o (a) Sr. (a) NEYRE JANE SOARES DE MELO, 

Professor (a), Matrícula nº 6.357-8A , para integrar o regime 

complementar de horas, lotado (a) na UMEI PROFESSORA ANA 

DOS SANTOS MONTEIRO, com a carga horária de 20 horas 

semanais, sendo 04 horas diárias, a vaga existente para este Regime 

Complementar de Horas, surge da necessidade temporária, 

necessitando de designação das matrículas infra, haja vista a criação 

de novas turmas 

Art. 2º – O período das atividades é a contar do dia 02 de fevereiro de 

2026 até 23 de dezembro de 2026. 

Art. 3º – Determinar a Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento de Iranduba, que tome todas as medidas cabíveis, para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

Iranduba/AM, 23 de março de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:9A8C4C5E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 302/2026 – GAB/PMI 

 

CHAMADA de professores para integrar o REGIME 

COMPLEMENTAR DE HORAS, DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER DE IRANDUBA, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, no uso de suas 

atribuições legais com amparo do Artigo 37, Inciso II da Constituição 

Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO o artigo 15 da Lei 178/2011 e a Instrução 

Normativa de Lotação nº 001/2021-SEMEI. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – CHAMAR o (a) Sr. (a) ROBSON SILVA DOS SANTOS, 

Professor (a), Matrícula nº 1.163-8A , para integrar o regime 

complementar de horas, lotado (a) na ESCOLA MUNICIPAL DE 

TEMPO INTEGRAL NOEMI SANTOS PEREIRA, com a carga 

horária de 10 horas semanais, sendo 02 horas diárias, a vaga surge da 

excepcionalidade da Escola que iniciou suas atividades em jornada de 

tempo integral. 

Art. 2º – O período das atividades é a contar do dia 02 de fevereiro de 

2026 até 23 de dezembro de 2026. 

Art. 3º – Determinar a Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento de Iranduba, que tome todas as medidas cabíveis, para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

Iranduba/AM, 23 de março de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

  

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:42554CD5 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 – PMI 
  

A Prefeitura Municipal de Itacoatiara/AM, por intermédio de sua 

Comissão Geral de Licitação, torna público o adiamento da sessão do 

Pregão Presencial nº 010/2026-PMI, cujo objeto é a Ata de Registro 

de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Ar Condicionados 

Novos, tipo Menor Preço por Item, para atender as necessidades dos 

órgãos da Administração Pública Municipal – Prefeitura Municipal de 

Itacoatiara/AM. 

A sessão anteriormente marcada para o dia 23/03/2026, às 14h:00min 

(horario local), fica remarcada para o dia 13/04/2026, às 14h:00min 

(horario local), na Secretaria Municipal de Educação (Auditório da 

SEMED) - Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 69100-063, Itacoatiara 

(AM). 

O adiamento decorre de correção no Termo de Referência, com a 

consequente republicação do edital e reabertura do prazo para 

apresentação das propostas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

O edital retificado e demais informações estarão disponíveis nos 

meios oficiais de divulgação. 

  

Itacoatiara (AM), em 23 de março de 2026 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara-

CGLMI  

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:1C4C0968 

 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 – PMI 
  

O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 

Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, como critério de 

julgamento por MENOR PREÇO, com regime de execução de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE (POLICLINICA), A SER REALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM, observadas as disposições 

pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 

096/2024 e ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos, cuja sessão pública será realizada por meio da 

plataforma eletrônica LICITANET (www.licitanet.com.br). O 

edital/aviso e anexos da Concorrência Pública estão à disposição dos 

interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, no site oficial da 

Prefeitura de Itacoatiara/AM: https//prefeituradeitacoatiara.com.br/ ou 

pelo e-mail: cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br onde poderão ser 

consultados ou obtidos gratuitamente. 

Maiores informações, poderão ser obtidas por intermédio do e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br e na sede da Comissão de 

Licitação, localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, 

Bairro Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a 

sexta-feira, no horário de atendimento ao público. 

  

Recebimento das Propostas: Até 09h:00min do dia 14/04/2026 

Hora/Data da Sessão Pública: 10h:00min do dia 14/04/2026 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/login 

  

Itacoatiara/AM, 23 de março de 2026. 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM 
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Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:E927DC2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 117, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade, com 

Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição, 

Base de cálculo à média de 80% das maiores 

remunerações, sem paridade, à servidora ELIBIA 

NOGUEIRA MOREIRA, e adota outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACOATIARA, no uso das 

prerrogativas, atribuições e competências que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Itacoatiara, combinado com as 

disposições da Lei Municipal n. 070, de 15 de maio de 2006, que 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência 

Municipal, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 

4823/2025, em especial o documentário acostado aos autos 

processuais, e 

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer Nº 004/2026 da 

Assessoria Jurídica e o Parecer Nº 004/2026 do Controle Interno, 

ambos do IMPREVI, que acolheram a concessão de aposentadoria da 

servidora abaixo identificada, à vista do Princípio Constitucional da 

Legalidade, 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida, a contar de 01.02.2026, APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE, a servidora municipal ELIBIA 

NOGUEIRA MOREIRA, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, Matrícula FEC 08/40044, com direito a Provento 

Proporcional ao Tempo de Contribuição, Sem Paridade, calculados 

na média das 80% Maiores Remunerações. A concessão 

fundamenta-se no art. art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, 

(Redação anterior à EC 103/2019), em consonância com o art. 103 da 

Lei Orgânica do Município de Itacoatiara, bem como o art. 103, 

parágrafo único, inciso I, alínea “c”, da Lei n. 078 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal), de 03 de outubro de 2006, com o art. 13, 

inciso I, alínea “d” e art. 16 da Lei Municipal nº. 070 (Regime Próprio 

de Previdência Social- IMPREVI), de 15 de maio de 2006, com base 

na Lei nº001, de 22 de outubro de 2002. 

Art. 2º A aposentadoria ora deferida será na ordem de R$ 1.621,00 

(Um mil seiscentos e vinte e um reais), equivalentes às seguintes 

verbas: 

I – VENCIMENTO- ASSITENTE ADMINISTRATIVO -no valor 

de R$ 372,17 (trezentos e setenta e dois reais e dezessete centavos), 

com base na Lei Complementar nº 001, de 22 de outubro de 2002, que 

dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários da Prefeitura 

Municipal de Itacoatiara; 

III – MÉDIA DAS 80% DAS MAIORES REMUNERAÇÕES – no 

valor de R$ 4.045,00 (Quatro mil e quarenta e cinco reais), 

conforme art. 1° da Lei Federal nº. 10.887/2004 e art. 40 da Lei 

Municipal nº. 070/2006. 

III – VALOR DOS PROVENTOS PROPORCIONAIS – 

(5513/10950) no valor de R$ 187,35, (Cento e oitenta e sete reais e 

trinta e cinco centavos), nos termos do § 2º. do art. 40, da 

Constituição Federal/1988. 

IV – COMPLEMENTAÇÃO PARA ATINGIR O PISO – na 

forma da lei, no valor de R$ 1.433,65 (um mil quatrocentos e trinta 

e três reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do § 2º. Do art. 

40, da Constituição Federal/1988. 

Art. 3º. Declara-se vago o cargo, em decorrência da presente 

aposentadoria, nos termos do art. 31, inciso V, da Lei n. 078, de 03 de 

outubro de 2006. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, nos 

termos do art. 109, da Lei Orgânica do Município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itacoatiara, em 24 de fevereiro de 

2026. 

  

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM 
Prefeito de Itacoatiara 

Publicado por: 
Marinildo Castro da Fonseca 

Código Identificador:6433ADF5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 118, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição, com Provento Integral, Base 

de cálculo à média de 80% das maiores 

remunerações, sem paridade, à servidora MARIA 

DO ROSÁRIO PEREIRA DA SILVA, e adota outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACOATIARA, no uso das 

prerrogativas, atribuições e competências que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Itacoatiara, combinado com as 

disposições da Lei Municipal n. 070, de 15 de maio de 2006, que 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência 

Municipal, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 

4816/2025, em especial o documentário acostado aos autos 

processuais, e 

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer Nº 008/2026 da 

Assessoria Jurídica e o Parecer Nº 008/2026 do Controle Interno, 

ambos do IMPREVI, que acolheram a concessão de aposentadoria da 

servidora abaixo identificada, à vista do Princípio Constitucional da 

Legalidade, 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida, a contar de 01.02.2026, APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
à servidora municipal MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA DA 

SILVA, ocupante do cargo de Professora Nível III Classe D, 

Matrícula FEC 10/47231, com direito a Provento Integral, sem 

paridade, calculados pela média das 80% (oitenta por cento) das 

maiores remunerações de contribuição. A concessão fundamenta-se 

no art. 40, § 5º, da Constituição Federal, (redação anterior à EC 

103/2019), em consonância com o art. 103 da Lei Orgânica do 

Município de Itacoatiara, bem como o art. 103, parágrafo único, inciso 

I, alínea “c”, da Lei n. 078(Estatuto do Servidor Público Municipal), 

de 03 de outubro de 2006, com o art. 13, inciso I, alínea “c” e art. 16 

da Lei Municipal nº. 070 (Estatuto do IMPREVI), de 15 de maio de 

2006. Os proventos foram fixados com base nos vencimentos 

vigentes, conforme disposto no Decreto GP nº 091, de 15.01.2025. 

Art. 2º A aposentadoria ora deferida será na ordem de R$ 2.786,70 

(Dois mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos), 

equivalentes às seguintes verbas: 

I – VENCIMENTO- NIVEL “III”, CLASSE “D” -no valor de R$ 

4.074,25 (quatro mil e setenta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos com base na Lei Municipal nº 018, de 22 de novembro de 

2002, que teve as tabelas do Anexo II alteradas pelo decreto GP Nº 

091, de 15 de janeiro de 2025, conforme disposto no artigo 3 da Lei 

Municipal nº 353 de 19 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o 

Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação da 

Prefeitura Municipal de Itacoatiara; 

II – REGENCIA DE CLASSE, NIVEL “III” CLASSE “D” – no 

valor de R$ 203,71 (Duzentos e três reais e setenta e um centavos), 

com base na Lei Municipal nº 018, de 22 de novembro de 2002, que 

teve as tabelas do Anexo II alteradas pelo decreto GP Nº 091, de 15 

de janeiro de 2025, conforme disposto no artigo 3 da Lei Municipal nº 

353 de 19 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o Plano de Carreira, 

Cargos e Salários dos Profissionais da Educação da Prefeitura 

Municipal de Itacoatiara. 

III – MÉDIA DAS 80% DAS MAIORES REMUNERAÇÕES – no 

valor de R$ 2.786,70 (Dois mil setecentos e oitenta e seis reais e 

setenta centavos), conforme art. 1° da Lei Federal n. 10.887/2004 e 

art. 40 da Lei Municipal n. 070/2006. 

Art. 3º. Declara-se vago o cargo, em decorrência da presente 

aposentadoria, nos termos do art. 31, inciso V, da Lei n. 078, de 03 de 

outubro de 2006. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, nos 

termos do art. 109, da Lei Orgânica do Município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itacoatiara, em 24 de fevereiro de 

2026.  


